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CONVOCAÇÃO PARA PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVAS 
 
 

  
A Prefeita Municipal de Serrano do Maranhão, convoca a todos os candidatos inscritos no 

Concurso Público regido pelo Edital nº 001/2025, para prestarem as Provas Objetivas – Cargos 

de Nível Médio, Técnico e Superior a serem realizadas no Município de Serrano do Maranhão 

no dia  26 de outubro de 2025. 

 

As provas serão realizadas nos seguintes horários abaixo discriminados e locais já divulgados: 

Turno Matutino 

• Horário: 9h às 12h 

o Nível: Médio e Técnico 

o Nível: Superior 

• Atenção: Os portões serão fechados pontualmente às 8h45. 

 

Reforçamos que não será permitida a entrada após o fechamento dos portões. Programe-

se para chegar com antecedência! 

 

Os candidatos deverão observar os itens:  

10.4 O horário de início da prova será unificado, independentemente dos diferentes locais de realização.  

10.7 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização 
das provas e o comparecimento no horário determinado, observado o horário oficial de Brasília/DF.  

10.8 O candidato somente poderá realizar as provas no local designado pelo INSTITUTO JK. O local ou 
horário de realização da prova objetiva, constante no Edital de homologação das inscrições e no 
ensalamento, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido 
do candidato.  

10.9 O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova com uma antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos do horário de início das provas, antes do fechamento do portão de acesso. É 
obrigatório estar munido de uma caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em 
material transparente, e de seu documento oficial de identificação com foto, que pode ser físico 
ou digital (RG, Título de Eleitor ou CNH).  

10.9.1 Para garantir a segurança e a organização do certame, não será permitida a entrada de bolsas, 
mochilas, casacos, óculos de sol, relógio, capacetes, chaves, aparelhos eletrônicos ou 
qualquer outro objeto que não seja estritamente necessário para a realização da prova. Caso o 
candidato compareça com quaisquer desses itens ou outros igualmente desnecessários, deverá 
deixá-los fora da sala de prova, sendo de sua exclusiva responsabilidade a guarda e a integridade 
desses objetos, uma vez que a banca organizadora não se responsabilizará por perdas, danos ou 
extravios.  

10.10 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das  
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Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe que, por lei 
federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei n.º 9.503, art. 159, de 23 de setembro 
de 1997. 

10.11 Além dos documentos físicos, também serão aceitos documentos de identificação em formato 
digital, desde que apresentados em aplicativos oficiais do governo, como a Carteira de Identidade 
Digital, a CNH Digital ou o e-Título.  

10.11.1 Para serem aceitos, os documentos digitais devem estar acessíveis em dispositivo próprio 
do candidato, por meio do aplicativo, sendo vedada a apresentação de capturas de tela, impressões 
ou cópias digitais. A conferência do documento digital será realizada no momento da identificação, 
devendo o candidato garantir acesso ao aplicativo, em perfeito funcionamento, durante todo o 
processo de identificação. 

10.14 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer 
motivo, eliminado do Concurso Público.  

10.16 Não será permitido ao candidato, sob nenhuma hipótese:  

a) prestar a prova sem apresentar um documento oficial de identificação original com fotografia 
(documento físico ou o digital);  

b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;  

c) entrar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;  

d) realizar a prova fora do horário ou local pré-determinados;  

e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;  

f) portar ou utilizar quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados nos itens 10.9 e 10.17 deste Edital;  

g) fazer qualquer tipo de imagem, por qualquer meio eletrônico, do local de prova, em qualquer 
dependência física onde a prova será realizada, cabendo ao INSTITUTO JK aplicar a penalidade 
cabível.  

10.17 Os candidatos DEVEM retirar as baterias, se possível, e desligar os celulares antes do 
acondicionamento no envelope, DEVENDO ENTRAR EM SALA DE AULA COM APARELHOS JÁ 
ACONDICIONADOS NOS INVÓLUCROS FORNECIDOS PELOS FISCAIS DE SALA E LACRADOS, 
garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado, caso 
aconteça, o mesmo será eliminado do Concurso Público.  

10.18 O INSTITUTO JK não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos 
candidatos, nem por perdas, extravios ou danos em objetos, ou de equipamentos eletrônicos ocorridos 
durante a realização da prova, nem por danos neles causados.  

10.19 A prova objetiva será realizada apenas pelos candidatos inscritos no concurso, sem a presença de 
qualquer outra pessoa nos locais de prova, exceto nos casos de candidatos que necessitem de 
atendimento especial, como PcD ou lactante.  

10.20 O INSTITUTO JK poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar 
detectores de metais.  

10.21 Ao concluir a avaliação objetiva, o candidato é obrigado a entregar ao fiscal de sala o seu Cartão de 
Respostas, que deve estar corretamente preenchido e assinado.  

10.22 Não será permitida a substituição da Cartão de Respostas devido a erros cometidos pelo candidato.  

10.23 O candidato é responsável por transcrever as respostas da avaliação objetiva para a Folha de 
Respostas, que será o único documento considerado para correção. O preenchimento da Folha de 
Respostas é de total responsabilidade do candidato, que deve seguir as instruções contidas nela e na 
capa do caderno de questões.  
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10.24 O candidato deve marcar as respostas das questões da avaliação objetiva no Cartão de Respostas, 
preenchendo o quadrinho com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.  

10.25 Quaisquer prejuízos resultantes de marcações incorretas no Cartão de Respostas serão de total 
responsabilidade do candidato. Isso inclui marcação rasurada, marcação não preenchida 
integralmente, ou qualquer outro tipo de marcação que não esteja de acordo com as orientações 
contidas na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões.  

10.26 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar o 
seu Cartão de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
realização do processamento eletrônico desta.  

10.27 Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá sair depois de 30 minutos do 
início da prova e acompanhado de um fiscal.  

10.28 O candidato poderá entregar o seu Cartão de Respostas e deixar definitivamente o local de realização 
da prova objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início. Ele 
poderá levar consigo o Caderno de Questões, após 120 (cento e vinte minutos) do início da prova, 
mas deverá entregar ao fiscal da sala o seu Cartão de Respostas devidamente preenchido e assinado.  

10.29 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala juntos após entregarem o seu Cartão de 
Respostas e assinarem a ata e o lacre de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas o 
Cartão de Respostas da sala.  

10.30 Após o término de sua prova e saída definitiva da Sala de Aplicação de Prova, não será permitida a 
permanência de candidato no Centro de Aplicação de Provas. Ao concluir, os candidatos deverão se 
retirar imediatamente do local, não sendo permitida a utilização dos banheiros e telefones (públicos 
ou celulares), sob pena de eliminação deste Concurso Público.  

10.31 A prova objetiva terá a duração de 3 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de 
Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da 
prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova.  

10.32 Será proibido o compartilhamento de qualquer objeto (caneta, garrafas, alimentos, dentre outros), bem 
como o candidato deverá trazer sua garrafa de água de material transparente, sem rótulo, abastecida 
com água e não deverá compartilhar a mesma, de maneira alguma, podendo em caso excepcional 
utilizar os bebedouros do estabelecimento de ensino para abastecimento das garrafas de uso 
individual, durante a prova.  

10.33 As avaliações serão compostas por questões de natureza objetiva, apresentando quatro alternativas 
distintas. Cada questão possuirá somente uma alternativa correta. Será atribuída a pontuação zero 
para as questões que apresentarem mais de uma opção marcada, não tiverem nenhuma opção 
marcada, estiverem rasuradas ou preenchidas com lápis.  

 

 

 
Valdine de Castro Cunha 

Prefeita Municipal 

Serrano do Maranhão, 20 de outubro de 2025.  


